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Senhor Presidente: 

Nº.642/2015 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao PREFEITO 
MUNICIPAL, solicitando que a Prefeitura Municipal, juntamente com 
organizações não governamentais, universidades e pessoas a fim, possam 
organizar plantio de árvores na cidade de Barra do Garças (nos bairros, 
praças, nas calçadas) e nos Distritos, bem como, árvores frutíferas para 
pessoas cultivarem em seus quintais. 

Sugerimos ainda, a realização de parcerias com empresas locais, 
que queiram ajudar financeiramente ou até mesmo com incentivos, para 
desenvolver esse importante projeto. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
28 de outubro de 2015. 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Consideramos plantio de árvores extremamente importante e 
colocamos a presente sugestão, à apreciação do Prefeito Municipal, para que 
seja analisada a possibilidade de desenvolver esse projeto. 

As árvores ajudam a: 

• Sustentar a vida na Terra. 

• Conservar o solo e a água. 

• Fornecer sombra. 

• Fornecer alimento. 

• Fornecer uma fonte de madeira e de medicamentos. 

• Absorver dióxido de carbono da atmosfera. 

Geralmente, plantas de folhas grandes e árvores muito antigas absorvem a maior parte do 

carbono da atmosfera. Para determinar a melhor árvore para o plantio na comunidade, 

técnicos participariam do projeto, sempre em contato com a secretaria de urbanismo, e 

em contato com a divisão florestal local. Salientamos que antes da implementação de 

um projeto de plantação de árvores, deve-se: 

• Avaliar as necessidades da comunidade. 

• Estabelecer parcerias com organizações locais. 

• Determinar o melhor projeto para a comunidade. 

• Desenvolver um plano. Incluir procedimentos, materiais necessários e custos. 

• Enviar o plano e o orçamento para as empresas que possam ajudar. 

Dr. GERA 

Presidente da Comissão de Obras Públicas, Transparte e ComwUcayão 


